
GABINETE DO PREFEITO 

 

PROCESSO Nº: 2447/2024 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024 

DESPACHO 

 

Decisão do Julgamento do Recurso interposto pela empresa GDIESEL 

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA contrarrazoado pela empresa SMALL 

DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, tendo como objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS NA BOMBA 

E A GRANEL. 

 

I) DA DECISÃO 

  

Nos termos do artigo 165, parágrafo 2º, da Lei nº 14133/2021, em face ao recurso 

supracitado, conheço os argumentos do Recurso NEGANDO PROVIMENTO, conheço as 

contrarrazões DANDO PROVIMENTO e acolho integralmente os fundamentos e as 

conclusões expostas pela Agente de Contratação decidindo “RATIFICAR”  a decisão da 

Pregoeira e manter HABILITADA a empresa SMALL DISTRIBUIDORA DE 

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.  

É como decido. 

Imbituva/PR, 09 de Setembro de 2024. 

 

CELSO KUBASKI 

PREFEITO MUNICIPAL 


